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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL DO CARMO 

 

ATA DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR 

DO PARQUE MUNICIPAL DO CARMO OLAVO EGYDIO SETÚBAL 

(Biênio 2022/2024) 

 
➢ Local: Avenida Afonso de Sampaio e Sousa, nº 951 – Jardim Nossa Senhora         

do Carmo – São Paulo – SP. CEP: 08270-000 – (Casarão – Administração); 

➢ Data: Aos 29 dias do mês de julho do ano de 2023; 

➢ Horário: 10h às 12h. 

 

 

1) PAUTA DO DIA: 

 

 

✓ 1) Festa das Cerejeiras; 

✓ 2) 47º (Quadragésimo Sétimo) Aniversário do Parque do Carmo; 

✓ 3) Arborização (descentralização dos viveiros); 

✓ 4) Balão metalizado. 

 

  

2) ENCAMINHAMENTOS: 

 

 

• PAUTA DA PRÓXIMA REUNIÃO: 

 

✓ A ser definida em momento oportuno. 

 

 

3) REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR: 

 

 

Aprovação da Ata da reunião anterior: 

 

A Ata da reunião anterior foi lida e aprovada de forma unânime. 

 

 

4) INFORMES GERAIS: 

 

 

Item 1 - Festa das Cerejeiras: 

 

 

• A Gestora Cristiane iniciou a reunião informando que os preparativos para a FESTA 

DAS CEREJEIRAS já estão alinhados com as entidades necessárias para a melhor 

operacionalização do evento. O Ouvinte Rogel ponderou e questionou referente ao 

ano passado (2022) sobre a quantidade de veículos que circularam no auge do 
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evento e que, em seu ponto de vista, podem ser mitigados. Perguntou se isso não 

prejudicaria a flora e a fauna. A Coordenadora Cristiane disse se preocupa com 

essa questão e que os devidos ajustes na dinâmica foram alterados visando reduzir 

a circulação, como por exemplo o estabelecimento de controle na quantidade dos 

que adentrarão ao Parque, quais vias serão permitidas para tal movimentação 

dentre outras medidas de segurança internas que serão devidamente adotadas pela 

Administração e Gestão do Parque. 

 

 

Item 2 - 47º (Quadragésimo Sétimo) Aniversário do Parque do Carmo: 

 

 

• Na sequência, o Conselheiro Carmo trouxe à tona que em conversas dele com a 

Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA) tem objetivado concretizar a 

Celebração do 47º (Quadragésimo Sétimo) Aniversário do Parque do Carmo no mês 

de setembro de 2023. A Gestora Cristiane informou que no mês de outubro será 

comemorado os 30 anos da SVMA. Ficou acordado por consenso pelo Conselho 

Gestor que em momento oportuno trataremos sobre a possibilidade da 

concomitância desses dois eventos. 

 

 

Item 3 - Arborização (descentralização dos viveiros) 

 

 

• Por conseguinte, a Gestora Cristiane informou sobre o novo Projeto de Arborização 

(descentralização dos viveiros da PMSP) por regiões diferentes da Cidade de São 

Paulo. Conforme em resumo foi informado, o Parque do Carmo seria, em tese, 

escolhido para abrigar esse novo espaço visando receber subprefeituras diversas 

dentro do recinto. No entanto, algumas indagações foram feitas pelo Conselho 

Gestor como o impacto que o grande volume de caminhões circulando neste espaço 

causaria à parte asfaltada, ao volume de pessoas no parque, à flora e à fauna. 

Tendo em vista que os responsáveis pela apresentação dessa iniciativa não 

compareceram na reunião de hoje, fica postergado esse assunto para que possam 

ser ouvidos suas explicações e detalhamentos da operação e arranjo.  

 

 

Item 4 - Balão metalizado 

 

 

• Finalmente, a Coordenadora Cristiane trouxe a resposta de SVMA/DGPU referente 

ao Ofício do Balão Metalizado tratado em 22/02/2023 na 7ª (Sétima) Reunião 

Ordinária no item 5. O questionamento ora enviado à DGPU em si destacava se 

existe algum obstáculo na venda de balões metalizados no Parque do Carmo. O 

posicionamento do Departamento em questão foi de que, quanto ao Ofício Balões 

Metalizados (084594766), seria pertinente que o conselho nos externasse seu posicionamento 

técnico quanto ao assunto, considerando que entendemos que a eventual proibição ou 

permissão de balões no parque pode afetar a dinâmica de geração de renda no parque. Por 

outro lado, normalmente os balões são proibidos pelos regulamentos, por conta da geração 

de resíduos e eventuais impactos ambientais. Esta DGPU se coloca à disposição de colher 

manifestações que abarquem a possibilidade de permitir, regrar ou coibir a venda desse tipo 
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de material, conforme o que for considerado de interesse público pelo conselho e pela gestão 

do equipamento, considerando a proteção da biodiversidade e as funções sociais e ambientais 

dos parques urbanos, em especial às características próprias do Parque do Carmo, que é 

especial em relação aos demais espaços livres sob nossa gestão”.  

O Conselho Gestor dialogou que seria interessante pensarmos nas duas 

questões, seja ela na preservação do emprego e renda dessas pessoas como 

também no meio ambiente. Por um lado, no seu entendimento ínfimo, tanto o 

Conselheiro Juliano como a Gestora Cristiane destacaram que em relação ao meio 

ambiente compreendem que são necessários regras para utilização desse tipo de 

material no Parque, que o ideal seria um processo longo de adaptação (trabalho de 

formiguinha mesmo), visando coibir esse tipo de material no Parque. Informaram 

ainda que esse material demora a se decompor na natureza, o que pode causar 

morte em aves ou em qualquer outro animal que venha a engolir destroços de 

balões metalizados, podendo causar grande impacto nessa área protegida. A 

Conselheira Anabel disse que vamos focar na conscientização ambiental. O 

Conselheiro Reinaldo ressaltou que entende que compete à SVMA traçar diretrizes 

técnicas sobre o assunto. A Coordenadora Cristiane encerrou a questão com o 

consenso do Conselho que elaborará resposta à SVMA/DGPU informando que 

solicitará orientação técnica sobre o assunto e que inicialmente convocará tais 

ambulantes para propor alternativas de comércio, estimulando assim a dinâmica de 

vendas e não agindo de forma abrupta. 

 

 

Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora Cristiane Lopes encerrou os trabalhos 

da 13ª (décima terceira) Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Parque Municipal do 

Carmo Olavo Egydio Setúbal. A próxima reunião ficou agendada para ?/2023. 

Estiveram presentes os conselheiros e demais ouvintes que assinaram a lista de 

presença elaborada avulsamente e que será incluída via SEI (Sistema Eletrônico de 

Informações). 

 

São Paulo, 29 de julho de 2023. 

 

Conferência: 

 

______________________ 

Cristiane Lopes 

Gestora do Parque Municipal do Carmo Olavo Egydio Setúbal 

Coordenadora do Conselho Gestor 


